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INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Sugere ao Poder Executivo a inclusão dos
trabalhadores da limpeza urbana (garis)
no grupo prioritário de vacinação contra a
COVID-19 no Distrito Federal.

 

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a inclusão dos trabalhadores da limpeza urbana (garis) no
grupo prioritário de vacinação contra a COVID-19 no Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A prestação dos serviços de limpeza urbana é essencial para a proteção do meio ambiente e da
saúde humana, e não pode ser interrompida, mesmo durante processos epidêmicos. Pelo caráter de
essencialidade, é indispensável assegurar que tais serviços sejam diariamente executados, pois contribuem
para auxiliar na prevenção da transmissão da COVID-19, bem como de outras doenças e endemias
decorrentes de acúmulo e má gestão de resíduos, que por sua vez têm o condão de afetar a imunidade das
pessoas, o que seria uma agravante no cenário atual.

Como categoria essencial, esses trabalhadores estão na linha de frente no enfrentamento ao vírus,
arriscando, diariamente, suas vidas e de suas famílias diante do alto nível de contágio do coronavírus,
especialmente no contato direto com resíduos. 

Portanto, encaminho a presente proposição, solicitando o empenho da autoridade responsável
para o atendimento do pleito, a fim de consagrar o bem estar da população, reforçando os protocolos de
combate ao coronavírus. 

Considerando a relevância da matéria e o interesse público por ela defendido, espero contar com
o apoio do Poder Executivo na implementação da medida sugerida. 

Sala das Sessões em, 22 de março de 2021.

 

CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA
Deputado Distrital
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